
Acrescenta § 3º ao art 61 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, altera os incisos II e X do art. 6º e acrescenta
o inciso  XI ao  art. 6º e o inciso XIV ao art. 39, todos
da Lei nº 8.078, de  11 de setembro de 1990, para
proibir a cobrança do consumidor de serviços de
telecomunicações que dêem suporte a serviços de valor
adicionado cujo objeto seja a recepção de reclamações
referentes a vícios ou defeitos em produtos ou serviços
ou a prestação de informações sobre a utilização de
produtos ou serviços.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
.................................................................................................................
II – a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos

e serviços, tanto anteriormente quanto posteriormente ao momento de
sua aquisição, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas
contratações;

.................................................................................................................
X – a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral, aí

incluída a informação gratuita sobre esses serviços;
XI – serviço gratuito de atendimento às reclamações referentes a

vícios ou defeitos dos produtos ou serviços adquiridos e para
esclarecimento quanto à utilização desses produtos ou serviços.” (NR)
Art. 2º O art. 61 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3º:
“Art. 61. ..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 3º Não será de responsabilidade dos consumidores que os utilizarem,

mas somente dos fornecedores que os oferecerem, a remuneração pelos
serviços de telecomunicações que dão suporte a serviços de valor
adicionado cujo  objeto  seja  a  recepção  de  reclamações  referentes  a
vícios  ou defeitos em produtos ou serviços fornecidos a consumidores
ou a prestação de informações sobre a utilização de produtos ou
serviços.” (NR)
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Art. 3º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XIV:

“Art. 39. ..................................................................................................
.................................................................................................................
XIV – exigir do consumidor qualquer pagamento por serviços cujo

objeto seja a recepção de reclamações referentes a vícios ou defeitos em
produtos ou serviços fornecidos a consumidores ou a prestação de
informações sobre a utilização de produtos ou serviços.

......................................................................................................” (NR)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de março de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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